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PROCESSO:    2018/039676 

RECORRENTE:     MARCELO PIMENTEL 

RECORRIDO:    SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 

AUTO DE INFRAÇÃO:  P000688321 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Multa por infração ao Art. 250, inc. I, alínea b do CTB: “Em 

movimento de dia, deixar de manter acesa luz baixa nas rodovias”. 

Meras alegações. Nada argui em matéria de Direito. Mera alegação. 

Recurso conhecido e Improvido. 

 

Relatório 

 

Trata-se de Recurso interposto em face de expedição de Auto de infração de Trânsito por “Em movimento de dia, deixar de manter acesa 

luz baixa nas rodovias”, Art. 250, inc. I do CTB, na data de 05/01/2018, na Rodovia BA001, Km566-(...), Porto Seguro/BA.  Argui não ter 

recebido em seu endereço, a notificação de autuação. Requer o cancelamento do AIT e conseqüente arquivamento. O Recorrente junta a 

documentação obrigatória e necessária à apreciação de suas argumentações. O presente processo encontra-se Instruído com cópia do 

espelho do Auto de Infração de Trânsito (AIT) e do Relatório de Notificação AR – Digital, cópia do auto de infração de trânsito com foto do 

veículo captada pelo equipamento de radar no momento da infração. É o relatório. 

 

Voto 

Superada as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e a capacidade postulatória. Verifica-se que as razões 
recursais NÃO atendem aos interesses legais do Recorrente, uma vez que a Apresentação do Condutor fora indeferida em 02/02/2021, por 
DESCUMPRIMENTO GERAL DAS NORMATIVAS, sob o arquivo de nº855/020-GEINT, estando à decisão a disposição para consulta junto ao 
órgão autuador.  Logo, torna-se frágil as alegações, pois, são incapazes de alterar a pretensão punitiva estatal.  

Ademais, os atos administrativos praticados por agentes públicos gozam de presunção de veracidade, nos termos da legislação, sendo certo 
que a fé pública do agente não ofende qualquer princípio constitucional, haja vista que contra a acusação de um agente público no exercício 
das suas funções, cabe a prova em contrário, podendo o acusado, no exercício do devido processo legal e da ampla defesa, contrariar e até 
demonstrar que a peça de acusação não reflete a verdade dos fatos, o que não ocorreu, pois  o Recorrente não trouxe aos autos provas 
para acolhimento de suas alegações. 

Ficam as demais alegações também afastadas seja pela ausência de provas e/ou por faltar previsão legal, visto que o veículo fora 
devidamente flagrado pelo agente de fiscalização de trânsito, conforme dados contidos no AIT.  
 
Isto posto, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, 

julgando o Registro do Auto de Infração nº. P000688321, lavrado contra MARCELO PIMENTEL, válido, mantendo sua exigibilidade. 

 

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto 

dão-no por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº P000688321, pelas razões de direito aqui expostas. 

 

Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia 
específico de julgamento devidamente chancelada pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e 
Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.  

  
Sala das Sessões da JARI, 28 de setembro  de 2021. 

  
 
 
 
 
 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente 
  

Fábio Reis Dantas  - Membro Suplente em Exercício/ SIT  
                                                                   

Alba Valéria Alves Coelho – Membro Titular – DETRAN 
 

José Anibal Cerqueira de Moura Fe – Membro Suplente em exercício – FETRABASE  
 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Secretário interino da JARI  


